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INTRODUÇÃO 

A profissão de Revisor Oficial de Contas (ROC) foi institucionalizada através do 

Decreto-Lei n.º 1/72, de 3 de Janeiro, e a Câmara dos Revisores Oficiais de Contas 

(CROC) foi criada pela Portaria n.º 83/74, de 6 de Fevereiro, i.e., a CROC completou 

30 anos em 2004, facto este que foi assinalado no VIII Congresso dos ROC realizado 

em Novembro de 2003. 

Com este trabalho pretendemos efectuar uma abordagem histórica da revisão de 

contas, da profissão de ROC e da Instituição representativa dos ROC, inicialmente 

designada por CROC e actualmente por Ordem dos ROC (OROC). 

Considerando os objectivos prioritários do estudo não nos referimos a outros 

aspectos importantes, como são os casos do Código de Ética e Deontologia 

Profissional, do acesso à profissão, do controlo de qualidade e da formação, que 

constituem, indiscutivelmente, quatro pilares importantes no desenvolvimento da 

profissão2. 

Após a sua constituição, a CROC/OROC procedeu a três alterações dos estatutos, 

que, de uma forma geral, visaram o enquadramento da profissão nos normativos 

legais nacionais e internacionais, com especial destaque para os emanados da União 

Europeia. 

Dessas alterações salientamos a última, pelo Decreto-Lei n.º 487/99, de 16 de 

Novembro, correspondente ao actual Estatuto e que se traduziu na passagem da 

“Câmara” a “Ordem”. 

                                                 
1 Na elaboração deste trabalho ocorreram-nos algumas dúvidas que foram esclarecidas pelo Bastonário e 
Presidente do Conselho Directivo da OROC, Dr. José Vieira dos Reis, ou pelo Prof. Dr. Hernâni O. 
Carqueja a quem agradecemos. 
2 Sobre estes e outros aspectos remetemos para a leitura das publicações da OROC comemorativas dos 
aniversários da profissão, designadamente a última intitulada “30 Anos de uma Profissão – 1972/2002”, 
que constituem os documentos mais importantes sobre a história da profissão. 



 2 

Além disso, julgamos útil abordar os trabalhos e publicações de algumas pessoas que  

contribuíram para o desenvolvimento da profissão, como são os casos de Ricardo 

José de Sá, Martim Noel Monteiro, Fernando Pessoa, Francisco Caetano Dias e 

Hernâni Olímpio Carqueja. 

Finalmente, apresentamos alguns dados estatísticos sobre a CROC/OROC (v.g. 

publicações, instalações da sede, Presidentes dos Conselhos Directivos, Congressos). 

1. OS ESTATUTOS PROFISSIONAIS DOS ROC 

Como referimos na introdução deste trabalho, o suporte legislativo da criação da 

CROC/OROC e da profissão de ROC teve por base o Decreto-Lei n.º 1/72, de 3 de 

Janeiro e a Portaria n.º 84/74, de 6 de Fevereiro. 

Assim, aquele decreto-lei foi o PRIMEIRO ESTATUTO profissional dos ROC. 

De notar que, cerca de três anos antes, o Decreto-Lei n.º 49381, de 15 de Novembro 

de 1969, referiu-se ao regime de fiscalização das sociedades anónimas, sendo 

considerado o primeiro diploma que fez referência à profissão de ROC. 

Com efeito, o n.º 3 do art.º 1.º previa: 

“Os membros do conselho fiscal e o fiscal único podem ser ou não sócios da 

sociedade, mas um deles ou o fiscal único e um suplente têm de ser 

designados entre os inscritos na lista de revisores oficiais de contas a que se 

refere o art.º 43.º, salvo o estabelecido nas disposições transitórias.”. 

Por sua vez, o art.º 43.º do mesmo diploma prescrevia: 

“Serão objecto de regulamentação as actividades de revisor oficial de 

contas e de sociedades de revisão, devendo o respectivo regulamento 

definir especialmente a organização e a actualização da lista dos revisores, 

os requisitos de inscrição na lista e as causas de cancelamento e suspensão 

de inscrição.”. 

Sublinhe-se que o preâmbulo do Decreto-Lei n.º 1/72 referia-se precisamente ao 

Decreto-Lei n.º 49381, de 15 de Novembro de 1969, relevando os dois articulados 

atrás transcritos e clarificando que as sociedades de revisores de contas são 

sociedades civis profissionais, destacando, também, a responsabilidade pessoal dos 

revisores associados e a sua independência profissional. 
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Ressalta, ainda, o agrupamento dos revisores num organismo com sede em Lisboa 

denominado Câmara dos Revisores Oficiais de Contas, estabelecendo-se um nexo de 

dependência (tutela) em relação ao Ministério da Justiça. 

O SEGUNDO ESTATUTO profissional foi regulamentado pelo Decreto-Lei n.º 519-

L2/79, de 29 de Dezembro, cujas alterações foram motivadas, essencialmente, pelo 

alargamento das funções de interesse público dos ROC, com salvaguarda da 

independência dos ROC face às entidades que fiscalizam, destacando-se as seguintes: 

�  A obrigatoriedade da certificação legal de contas por revisores, dotada de fé 

pública, para as empresas sujeitas a inclusão dos mesmos nos respectivos 

órgãos de fiscalização, prevendo-se, simultaneamente, a sua extensibilidade 

a outras empresas ou entidades, de acordo com a sua dimensão ou projecção 

social, e não com o seu tipo; 

�  O estatuto específico do revisor no exercício de funções de interesse 

público, integrado por garantias de independência, de dignificação da 

profissão e de responsabilização correlativa, sem prejuízos da sua sujeição, 

cumulativamente, ao conjunto de poderes definidos em geral para os 

membros dos órgãos de fiscalização; 

�  A definição de um sistema rigoroso de incompatibilidades e impedimentos, 

coerente com o grau de profissionalização requerido; 

�  Um complexo de normas e processos para o acesso à profissão, norteados 

pelo escopo da selecção exigente de profissionais dotados do perfil traçado e 

exigido, para os mesmos, a nível europeu. 

O TERCEIRO ESTATUTO foi aprovado pelo Decreto-Lei n.º 422-A/93, de 30 de 

Dezembro, e do respectivo preâmbulo salientamos que as alterações se justificaram 

pelas mutações no ordenamento jurídico e pela experiência adquirida ao longo de 

mais de uma década. 

Da introdução do diploma extraímos o seguinte: 

“Face à natureza e ao regime jurídico das associações, a Câmara dos 

Revisores Oficiais de Contas não pode deixar de ser considerada, à luz das 

atribuições que lhe estão cometidas por lei, com vista a satisfazer as 
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necessidades específicas decorrentes do exercício de funções de interesse 

público pelos revisores oficiais de contas, na estrutura profissional idêntica 

às ordens profissionais stricto sensu e outras câmaras profissionais, 

abandonando, por isso, o seu actual estatuto de pessoa colectiva de direito 

privado e utilidade pública e assumindo de jure o de pessoa colectiva 

pública.”. 

As alterações justificaram-se, ainda, pela entrada de Portugal na CEE, em 1 de 

Janeiro de 1986, o que suscitou a adopção do direito comercial comunitário bem 

como as disposições relativas ao regime de habilitações literárias dos revisores e à 

forma de organização das sociedades de revisores. 

Finalmente, apontava-se a aprovação do Código das Sociedades Comerciais, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 262/86, de 2 de Setembro, que veio alargar o âmbito 

da actividade dos ROC. 

Desta forma, relevam as seguintes alterações: 

�  A atribuição à Câmara dos Revisores Oficiais de Contas de competência em 

toda a matéria respeitante aos estágios e aos exames dos candidatos a 

revisores oficiais de contas; 

�  A criação de dois órgãos eleitos da Câmara, o Conselho de Inscrição e o 

Conselho Disciplinar; 

�  A clarificação e o alargamento do âmbito de actuação dos revisores oficiais 

de contas; 

�  A reordenação do estatuto profissional dos revisores oficiais de contas, que, 

a par do desenvolvimento de alguns princípios de ética e deontologia 

profissional, conduziu, nomeadamente, ao aperfeiçoamento das 

incompatibilidades, aliado à introdução do regime de dedicação exclusiva, à 

liberalização dos honorários e à criação das cédulas profissionais dos 

revisores e dos estagiários; 

�  O aperfeiçoamento das condições de acesso à profissão, designadamente em 

matéria de estágio e de obtenção, suspensão e perda da qualidade de revisor. 
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O QUARTO ESTATUTO, que está actualmente em vigor, aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 487/99, de 16 de Novembro, surgiu, também, das alterações no ordenamento 

jurídico interno e comunitário. 

Assim, foram efectuadas diversas alterações, em que a que teve maior importância 

foi, sem dúvida, a da passagem da “Câmara” a “Ordem”, com as consequentes 

responsabilidades jurídicas e sociais subjacentes, como se pode analisar pela leitura 

do preâmbulo do diploma: 

“Por outro lado, a crescente relevância que vem sendo reconhecida ao 

papel do revisor oficial de contas na defesa do interesse público, 

subjacente à credibilidade do exame às contas das empresas e outras 

entidades, e a preocupação de submeter à jurisdição da respectiva 

associação pública profissional tudo o que respeita à actividade de revisão 

legal das contas, auditoria às contas e serviços relacionados, justificam, 

dentro do quadro constitucional das associações públicas, a passagem da 

actual Câmara a Ordem.”. 

Neste contexto, as principais alterações foram as seguintes: 

�  Deixou de existir a tutela do Ministério da Justiça; 

�  A exigência de licenciatura adequada como habilitação académica mínima 

para o acesso à profissão; 

�  A alteração da forma de acesso à profissão, realizando-se primeiro o exame 

de admissão à Ordem e seguindo-se o estágio, criando-se por isso uma nova 

categoria de membros, membros estagiários, com alguns direitos e deveres, 

mas ficando as funções de interesse público apenas na competência 

exclusiva dos revisores oficiais de contas; 

�  A sujeição à intervenção de revisor oficial de contas, no âmbito das suas 

funções de revisão/auditoria às contas, de quaisquer empresas ou outras 

entidades que possuam ou devam possuir contabilidade organizada e 

preencham os requisitos estabelecidos no n.º 2 do artigo 262.º do Código das 

Sociedades Comerciais; 
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�  A eliminação do órgão conselho de inscrição e a substituição do conselho 

geral por um conselho superior, passando as funções do conselho de 

inscrição para a competência do conselho directivo, através de uma 

comissão de inscrição, com vista a uma melhor operacionalidade, 

coordenação e eficácia do seu funcionamento; 

�  A limitação a dois do número de mandatos sucessivos do bastonário e dos 

presidentes dos demais órgãos; 

�  A abertura da Ordem a outra nova categoria de membros, membros 

honorários, como uma das formas de melhor inserção da profissão na 

comunidade empresarial e social; 

�  A manutenção por um período de cinco anos do regime dos honorários 

mínimos, dado que a profissão ainda não se encontra preparada para 

enfrentar o regime de total liberalização nesta matéria. 

Finalmente, sublinhamos que está em curso durante o ano de 2004 uma nova revisão 

(QUINTO ESTATUTO), suscitada, também, pela evolução da profissão a nível 

internacional, nomeadamente na União Europeia. A proposta da alteração já 

aprovada em Assembleia Geral contém as seguintes referências: 

�  A revisão do sistema de fiscalização das sociedades, face aos recentes 

escândalos contabilísticos e financeiros que abalaram a confiança nos 

mercados financeiros mundiais; 

�  A Recomendação da Comissão de 16 de Maio de 2002 versando sobre um 

conjunto de princípios fundamentais respeitantes à independência dos ROC; 

�  A Recomendação da Comissão de 15 de Novembro de 2000 sobre os 

requisitos mínimos do sistema de controlo de qualidade; 

�  O Regulamento (CE) 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho de 

19 de Julho de 2002 sobre a aplicação das NIC no espaço europeu; 

�  A Proposta da Comissão Europeia de 21 de Maio de 2003 sobre a estratégia 

da União Europeia para a profissão, destacando-se a modernização da 8.ª 

Directiva do Conselho, de 10 de Abril de 1982 (84/253/CEE); 
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�  A Directiva 2003/51/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de 

Junho de 2003, que alterou as 4.ª e 7.ª Directivas da UE; 

�  A exigência do ROC expressar uma opinião relativa à concordância do 

relatório de gestão com as contas anuais (individuais e consolidadas); 

�  A implementação, a partir de 2005, das NIC/NIRF3 em que o ROC terá um 

importante papel de enforcement dessas normas. 

Sobre esta alteração estatutária registamos, também, um documento de Novembro de 

2003 elaborado pela Comissão de Mercado de Valores Mobiliários (CMVM), 

intitulado “Para a Modernização do Sistema de Fiscalização de Sociedades e para o 

Reforço da Independência da Auditoria – Um Conjunto de Propostas Legislativas”, 

que contempla as ideias-base da proposta da OROC supra. 

O documento da CMVM apresenta-se estruturado nos seguintes capítulos: 

1. Transposição da Recomendação da Comissão Europeia sobre a 

independência dos auditores; 

2. Conflito de interesses e serviços proibidos; 

3. Rotação de auditores; 

4. Período de carência (cooling-of period); 

5. Reformulação do sistema de fiscalização de sociedades cotadas; 

6. Redução do prazo convocatório da assembleia geral da sociedade cotada; 

7. Revisão do enquadramento sancionatório das práticas ilícitas que tenham 

como objecto a informação contabilística nas sociedades cotadas; 

8. Alargamento do prazo de arguição de falsidade das contas. 

Neste contexto, o documento propõe alterações ao Código dos Valores Mobiliários, 

ao Estatuto dos ROC e ao Código das Sociedades Comerciais. 

 

 

                                                 
3 NIC – Normas Internacionais de Contabilidade. 

NIRF – Normas Internacionais de Relato Financeiro. 



 8 

2. TRABALHOS IMPORTANTES SOBRE REVISÃO DE CONTAS 

2.1. – O Contributo de Ricardo José de Sá 

Ricardo de Sá, de seu nome completo, Ricardo José de 

Sá, foi um distinto professor e guarda-livros que se 

destacou pela publicação de alguns livros4, dos quais 

destacamos o relacionado com a revisão de contas, 

intitulado “Verificações e Exames de Escripta” (Ed. 

Livraria Ferin, Lisboa, 1912), conforme FIGURA N.º 1 

seguinte. 

Esse livro poderá ser considerado o primeiro a abordar a 

revisão de contas em Portugal, como o próprio autor 

refere no prefácio5: 

“Em portuguez nada ha escripto sobre o assumpto, de que vamos tratar.”. 

O próprio Hernâni Carqueja6 sublinha o mesmo facto: 

“... foi autor de livros em que merecem destaque a classificação e listas de 

contas (1895) “Taxonomia Contabilística” e o primeiro livro em português 

sobre a verificação de contas “Verificações e Exames de Escrita, em 1912...” 

Ainda no prefácio, Ricardo de Sá sublinha que o livro resultou de quarenta anos de 

prática da profissão, destacando algumas obras estrangeiras sobre verificação 

contabilística que eram do seu conhecimento.  

Relativamente à profissão, o autor escreve7: 

“Ha muito já que reconheciamos a necessidade de um livro d’este genero, 

e por mais de uma vez nas duas ephemeras Associações de especialistas 

que para ahi houve, nos cançámos em criticar a forma por que a classe, na 

sua maioria, comprehendia a missão de perito em contabilidade.”. 

 

                                                 
4 Ver nota biográfica elaborada por Hernâni O. Carqueja publicada na revista Revisores & Empresas n.º 
16, de Janeiro/Março de 2002 (p. 5-6). 
5 Ricardo de Sá, ob. cit., p.5. As transcrições desta obra são efectuadas no português da altura. 
6 Cf. nota de rodapé n.º 6. 
7 Ricardo de Sá, ob. cit., p.6. 

Figura n.º 1 – O 1.º Livro 
sobre revisão de contas em 
Portugal, de Ricardo de Sá 
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E mais à frente8 refere: 

“Um facto, não muito antigo e em que interviemos, desconhecendo por 

completo nomes de collegas e acção em que figuravam, veio mais uma vez 

confirmar-nos na ideia de publicar este livro, tratando n’elle não só de 

elucidar o publico na melhor maneira de verificar uma escripta, mas dando 

tambem aos que já possuem alguns conhecimentos de contabilidade, as 

regras mais faceis para empregarem nas verificações e conferencias, 

poupando tempo e trabalho.”. 

E, finalmente, sublinha9: 

“Cremos que esta obra vem preencher uma lacuna, e será bem recebida 

pelo publico, especialmente por aquelles que conhecem o meu tratado de 

contabilidade10, e que por certo hão de considerar este trabalho como 

complemento d’aquelle.” 

O livro está dividido em nove capítulos e 189 parágrafos (itens) como descrevemos 

no QUADRO N.º 1. 

QUADRO N.º 1 – Divisões do livro “Verificações e Exames de Escripta” de 

Ricardo de Sá 

Capítulo Título do Capítulo Itens 1.ª Página 
I Explanações sobre Inventário 1 a 16 9 
II Theorias geraes da verificação 17 a 33 21 
III Estudos sobre Balanços 34 a 67 33 
IV Verificações materiaes e immateriaes 68 a 89 55 
V Dificiencias, enganos e verificações relativas 90 a 104 67 
VI Analyses, syndicancias, exames de escripta e 

laudos 
105 a 131 77 

VII Burlas variadas – Prevenções – Analyse dos 
processos e verificação 

132 a 153 127 

VIII Considerações geraes sobre a fiscalisação 154 a 176 147 
IX Legislação sobre assumptos inherentes á 

verificação 
177 a 189 167 

Fonte: Elaboração Própria 

                                                 
8 Ricardo de Sá, ob. cit., p.7. 
9 Ricardo de Sá, ob. cit., p.7. 
10 De notar que a referência ao “meu tratado de contabilidade” diz respeito ao livro Tratado de 
Contabilidade (1903). 
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No capítulo II “Theorias geraes da verificação”11 o autor cita Monginot e Deschamps 

para descrever que as verificações têm dois fins: reconhecer pela comparação dos 

livros se é exacta a situação das contas e avaliar, pela análise das contas e do balanço, 

qual é a verdadeira situação da empresa. 

Daqui resultam duas características que ainda hoje são relevantes na revisão de 

contas: a exactidão e a veracidade. 

Ricardo de Sá12 aborda a profissão de perito contabilista referindo que é conhecido, 

também, por árbitro, arbritador, experto ou louvado, a quem compete efectuar 

exposição dos trabalhos designando-a de laudo ou relatório dos peritos. 

Essa abordagem é efectuada no âmbito do Decreto-Lei de 27 de Maio de 1911 sobre 

os peritos contabilistas13 que criou, através do Ministério da Justiça, duas Câmaras 

dos Peritos-Contabilistas14, uma no norte e outra no sul do país. 

O n.º 1 do art.º 3.º desse diploma refere que são atribuições das Câmaras dar parecer 

e verificar as contas que digam respeito ao balanço e relatório que devem ser 

apresentados às assembleias gerais das companhias e sociedades anónimas. 

Desta descrição podemos inferir o seguinte: 

�  A primeira referência à revisão de contas foi efectuada sob a expressão 

“verificação de contas”; 

�  A profissão de Perito-Contabilista poderá ter sido o embrião da profissão de 

ROC; 

�  As Câmaras dos Peritos Contabilistas poderão ter sido o embrião da actual 

OROC. 

 

 

                                                 
11 Ricardo de Sá, ob. cit., p.21. 
12 Ricardo de Sá, ob. cit., p.78-9. 
13 Ricardo de Sá, ob. cit., p. 213. O livro inclui o texto do diploma. 
14 De acordo com o art.º 5.º do diploma as Câmaras serão compostas: no norte por doze indivíduos, quatro 
dos quais indicados por cada uma das seguintes colectividades: Tribunal do Comércio, Associação 
Comercial do Porto e Associação Industrial Portuense; e no sul por vinte e quatro indivíduos escolhidos 
também por cada uma das seguintes corporações: Tribunal do Comércio de Lisboa, Associação Comercial 
de Lisboa, Associação Industrial Portuguesa, Associação dos Lojistas de Lisboa, Associação de 
Agricultura Portuguesa e Associação dos Advogados. 
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2.2. – O Contributo de Martim Noel Monteiro 

O livro “Peritagem e Revisão de Contas”, de Martim Noel 

Monteiro15, (FIGURA N.º 2) Portugália Editora, Lisboa, 

1960, é, também, considerada uma das obras mais 

importantes do século passado sobre revisão de contas, 

como se poderá constatar do próprio índice que a seguir 

apresentamos por o considerarmos elucidativo sobre as 

matérias abordadas (QUADRO N.º 2)16. 

Como refere o autor no prefácio do livro, o mesmo foi 

publicado na sequência de um anterior trabalho que 

qualificou de “despretensioso ensaio sobre peritagem e 

revisão de contas”17 e de investigações ulteriores, como o 

livro de Ricardo de Sá atrás comentado. 

Tendo em conta a frase seguinte, podemos inferir que o livro foi o segundo sobre a 

revisão de contas publicado em Portugal18: 

 “Será por todas estas razões e mais algumas que nos escapam que o nosso 

pequeno ensaio continua a ser, depois do livrinho de Ricardo de Sá19, a única 

obra escrita em Portugal sobre a matéria, ao contrário do que esperávamos 

sucedesse.”. 

 

 

 

 

                                                 
15 Ver Nota Biográfica elaborada por Hernâni O. Carqueja, publicada na revista Revisores & Empresas n.º 
21 de Abril/Junho de 2003 (p. 5-6). Esta referência corresponde à 1.ª edição, Portugália Editora, Lisboa, 
Outubro de 1960. Na nossa biblioteca, além desta edição, possuímos uma 3.ª edição, “inteiramente revista, 
aumentada e actualizada”, Ed. Livraria Aviz, Porto, Setembro de 1974. Como refere o autor no prefácio 
desta edição, a mesma justificou-se pela publicação do D.L. 49381, de 15 de Novembro de 1969 e pelo 
D.L. 1/72, de 3 de Janeiro. Desconhecemos se existiram outras edições. 
16 A inclusão no estudo deste livro foi-nos sugerida pelo Prof. Hernâni O. Carqueja. 
17 Em rodapé n.º 1 do prefácio o autor refere: “A Técnica da Peritagem e Revisão de Contas – Publicação e 
Separata da Revista de Contabilidade e Comércio – Porto – 1950. 
18 NOEL MONTEIRO, Martim: Ob. cit. p.11. 
19 Refere-se ao livro de Ricardo de Sá atrás comentado. 

Figura n.º 2 – Peritagem e 
Revisão de Contas, de 
Martim Noel Moutinho 
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QUADRO N.º 2 – Índice do Livro “Peritagem e Revisão de Contas”,  

de Martim Noel Monteiro 

CAPITULO  TÍTULO PÁGINA  
I Parte – Teoria, Técnica e Legislação da Peritagem e Revisão de Contas 
I Conceito de Peritagem e Revisão de Contas 15 
II Técnica da Revisão Geral de Contas 24 
III Revisão de Caixa 36 
IV Revisão de Contas Bancárias 49 

V Revisão de Contas de Clientes, Fornecedores e outros 
devedores e credores 

55 

VI Revisão de Contas de Letras, Títulos e Outros Efeitos 
Comerciais 

63 

VII 
Revisão de Contas de Compras, Vendas, Consignações e de 
Stocks Comerciais e Industriais 73 

VIII Revisão de Contas de Imobilizações e Amortizações  81 

IX 
Revisão de Contas de Capital, Fundos Patrimoniais, Reservas 
e Provisões 85 

X Revisão de Contas de Exploração, Rendimentos, Despesas e 
Resultados 

91 

XI Revisão de Contas de Custos de Produção e Distribuição 97 

XII Revisão de Contas de Ordem, ou de Responsabilidade por 
Compromissos e Bens de Terceiros 

102 

XIII Revisão e Certificação de Balanços 104 
XIV Análise de Balanços 130 
XV Princípios Gerais da Peritagem Contabilística 141 
XVI Peritagem em Caso de Diferendo ou Litígio 160 
XVII Peritagem em Caso de Sucessão 165 
XVIII Peritagem em Casos de Comunhão e Sociedade 171 
XIX Peritagem em Casos de Falência e Insolvência 177 
XX Peritagem em Casos Criminais 188 

II Parte – Prática da Peritagem e Revisão de Contas 
XXI Prática de Revisão Geral de Contas 205 

XXII Prática de Estabelecimento, Revisão e Rectificação de 
Balanços 

240 

XXIII Prática de Análise de Balanços, de Custos de Produção e de 
Estimativas Económico-Financeiras 

252 

XXIV Prática de Revisão de Organização Contabilística 284 
XXV Prática de Peritagem em Caso de Diferendo ou Litígio 299 
XXVI Prática de Peritagem em Caso de Sucessão 308 
XXVII Prática de Peritagem em Casos de Comunhão ou Sociedade 322 
XXVIII Prática de Peritagem em Casos de Falência e Criminais 341 
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Do prefácio do livro, assinado pelo autor, sublinha-se o seguinte: 

�  A referência a um escrito sob o título “A Técnica da Peritagem e Revisão de 

Contas”, publicado em separata da Revista de Contabilidade e Comércio, 

Porto, 1950; 

�  A referência ao livro de Ricardo de Sá atrás comentado; 

�  A inclusão de uma cadeira de “Balanços e Verificação de Contas” no 

programa de estudos do Instituto Superior de Ciências Económicas e 

Financeiras de Lisboa20; 

�  A falta de literatura específica sobre o tema, destacando as obras do Professor 

Brasileiro, Francisco D’ Auria “Revisão e Perícia Contábil” e “Fraudes em 

Contabilidade” de Óscar Castelo Branco; 

No capítulo I “Peritagem e Revisão de Contas”, Noel Monteiro apresenta uma 

conceptualização da profissão e refere21: 

“A peritagem de contas, ou contabilística, tem por objecto a contabilidade 

das entidades públicas ou privadas, quer sistemática, ou organizada em 

sistema, quer com forma avulsa. 

A finalidade da intervenção dos peritos-contabilistas pode ser muito 

variada, mas, qualquer que ela seja, eles têm de proceder a exames, 

verificações e revisões de contas. 

Estas expressões e outras, como investigações, intervenções, sindicâncias, 

“contrôle”, etc., são, por vezes, empregadas como sinónimas. Contudo, 

importa, para clareza, distinguir. 

Como profissão, a peritagem é geral. Só o perito, ou pessoa douta e hábil 

em contas, pode, satisfatòriamente, exercer a respectiva actividade. 

Os ingleses chamam-lhe auditing, os franceses expertise, os espanhóis 

intervención de cuentas, os brasileiros perícia contábil, os italianos 

perizia, etc. 

                                                 
20 Pela investigação que fizemos, parece-nos ser a primeira referência curricular a nível superior. Os 
currículos actuais das diversas licenciaturas (v.g. Contabilidade, Auditoria, Gestão) incluem, de uma forma 
geral, disciplinas de revisão e auditoria às contas. 
21 NOEL MONTEIRO, Martim: ob. cit., p. 16. 
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A revisão, verificação, exame, investigação, sindicância, contrôle, etc., 

constituem os próprios actos exercidos pelos peritos-contabilistas.” 

Mais à frente sublinha22: 

“Como verificador, ou revisor habitual de contas, o perito pode, ou não, 

ser um funcionário da entidade que o contrata, conforme exerça a 

profissão como empregado por conta de outrem, ou em regime liberal. 

No primeiro caso, trata-se de um revisor, controlador, ou fiscal interno, 

sujeito aos regulamentos dessa entidade e autoridade dos seus dirigentes, 

tendo a sua independência e responsabilidade limitadas por tais 

circunstâncias. 

No segundo caso, trata-se de um verificador ou auditor público, limitado 

sòmente pela lei e pelos regulamentos da respectiva profissão. 

O auditor público não é um simples verificador de contas, mas também, 

como ficou dito atrás, um conselheiro ou consultor, ouvido sobre as 

questões da sua competência. Daí lhe advém o nome de auditor, ou 

ouvidor. 

A respectiva profissão – certamente por falta de exercício frequente – não 

se encontra regulamentada entre nós, nem é objecto de associações de 

classe próprias, ao contrário do que sucede nalguns países.”. 

Ainda a propósito do associativismo da profissão escreve23: 

“Em tempo, pensou-se em fundar entre nós uma Câmara de Verificadores 

das Sociedades Anónimas, cuja função consistiria em fiscalizar, com 

carácter permanente, estas sociedades, mas a sua criação nunca foi 

regulamentada.”. 

 

 

 

                                                 
22 NOEL MONTEIRO, Martim: ob. cit., pp. 19-20. 
23 NOEL MONTEIRO, Martim: ob. cit., p. 20. 
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O autor classifica as revisões de contas de acordo com o seguinte esquema24: 

 
 
a) Quanto às suas causas 

determinantes: 

Originadas por 
peritagens: 
 

Judiciais 
Extrajudiciais 

Particulares 
Oficiais 

Originadas por 
disposições: 

Legais  
Estatutárias, ou convencionais 
Particulares 
  

b) Quanto à sua 
frequência Constantes Concomitantes 

Periódicas, ou retrospectivas 
Eventuais 
 

  

c) Quanto à sua 
extensão: 

Gerais 
Parciais 
 

  

d) Quando ao seu 
objecto: 

De contas avulsas 
De sistemas de contas 
 

 

e) Quanto à posição do 
revisor: 

Internas 
Externas 

 

2.3. – O Contributo de Fernando Pessoa e Francisco Caetano Dias 

Fernando Pessoa, além de um grande poeta, foi, também, empregado de escritório. 

Alves das Neves25 sublinha que Fernando Pessoa manteve dois escritórios 

comerciais: o da firma de comissões e consignações “F. A. Pessoa” (com os sócios 

Augusto Ferreira Gomes e Geraldo Coelho de Jesus) entre 1917 e 1919 (?)26 e o da 

“F. N. Pessoa” (1922 a 1925). 

Alves das Neves27 sublinha que o escritor João Rui de Sousa escreveu o livro 

“Fernando Pessoa, Empregado de Escritório” no qual se refere que Fernando Pessoa 

trabalhou em quinze escritórios, embora não fosse funcionário de nenhum deles pois 

ia a cada escritório durante um certo número de horas. 

Fernando Pessoa escreveu, também, sobre o comércio, a economia, a contabilidade e 

a auditoria. 

Estes aspectos introdutórios justificam a inserção deste capítulo neste trabalho que 

passaremos a desenvolver. 

                                                 
24 NOEL MONTEIRO, Martim: ob. cit., p. 23. 
25 ALVES DAS NEVES, João: Fernando Pessoa e a Comunicação Social, Ed. Universitária Editora, 
Lisboa, 2003 (p. 74). 
26 O ponto de interrogação consta da descrição de Alves das Neves. 
27 ALVES DAS NEVES, João: ob. cit., p.72. 
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É neste contexto que Fernando Pessoa e o seu cunhado, Francisco Caetano Dias, 

publicaram entre Janeiro e Junho de 1926 seis números da “Revista de Comércio e 

Contabilidade”28 nos quais ambos abordaram assuntos de contabilidade, comércio e 

outras áreas. 

Considerando que a “Revista de Comércio e Contabilidade”29 é considerada uma das 

mais antigas revistas30 a abordar temas de contabilidade e áreas conexas, verificámos 

que nesses seis números foram publicados os estudos seguintes, directa ou 

indirectamente relacionados com a revisão de contas (QUADRO N.º 3): 

QUADRO N.º 3 – Estudos sobre revisão de contas publicados na “Revista de 

Comércio e Contabilidade” 

Título do Estudo Autor(es) Revista n.º 
Páginas 

A Inutilidade dos Conselhos Fiscais e 
dos Comissários do Govêrno nos Bancos 
e nas Sociedades Anónimas 

Fernando Pessoa e 
Francisco Caetano 
Dias 

N.º 1  
 

24-26 

O Título de Perito Contabilista 
Francisco Caetano 
Dias 

N.º 5 
136-145 

A Técnica de Revisão Contabilista* 
Francisco Caetano 
Dias 

N.º 5 
152-155 

A Técnica de Revisão Contabilista* 
Francisco Caetano 
Dias 

N.º 6 
165-171 

Fonte: Elaboração própria  * Estudo de continuação 

Desta forma, podemos inferir que Fernando Pessoa e Francisco Caetano Dias foram 

pioneiros na elaboração de estudos e artigos de opinião sobre revisão de contas. 

Desses estudos, destacamos o primeiro, escrito pelos dois autores, pois constituíu 

uma crítica à inoperacionalidade dos conselhos fiscais e em que apelam à intervenção 

de peritos contabilistas na fiscalização das sociedades, do qual retiramos as seguintes 

ideias: 

                                                 
28 Sobre esta revista efectuámos algumas referências no Boletim Informativo Contabilidade e Professores 
da Associação de Docentes de Contabilidade do Ensino Superior (ADCES) n.º 4, de Outubro/Dezembro de 
1999 (pp. 8-9) e no estudo “70.º Aniversário (1933 - 2003) da Revista de Contabilidade e Comércio” 
publicado na revista TOC da CTOC, n.º 44, de Novembro de 2003. 
29 Por vezes confunde-se com a Revista de Contabilidade e Comércio, cuja publicação iniciou-se em 1933, 
na qual Francisco Caetano Dias foi Director em 1933 e 1934. 
30 No estudo “Centenário (1902-2002) da «Escola Prática Raul Dória»”, publicado na revista TOC da 
CTOC, n.º 33 de Dezembro de 2002, referimos que antes da Revista Comércio e Contabilidade, a Escola 
Prática Raúl Dória publicou duas revistas que podem ser consideradas as mais antigas: a Guarda Livros 
(1908) e a Revista de Contabilidade (1916). 
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�  “Reconhecendo as Sociedades Anónimas que a melhor fórma de chamar o 

capital é a distribuição ruidosa de grandes dividendos, procuram 

freqüentemente, por meio de lançamentos artificiais, encobrir um estado 

verdadeiro de pouco desafôgo; publicam, para dar uma aparencia de 

prosperidade, relatórios de prosa literária no fim dos quais os accionistas 

são definitivamente ludibriados pela confiança que lhes trás o inevitável 

“parecer” do Conselho Fiscal, com o costumado voto de louvor á Direcção, 

e a indicação aos accionistas que aprovem o Relatório de contas e a 

distribuição de dividendo que êle consigna.”; 

�  “Não sabe, porque aqueles elementos em quem delega a fiscalisação, 1.º 

não fiscalisam, 2.º mesmo que fiscalisem, não sabem fiscalisar. Quantos são 

os membros dos Conselhos Fiscais que examinam a valer as contas da 

Sociedade Anónima? Quantos são os membros dos Conselhos Fiscais que 

teem as habilitações precisas, de contabilistas, para êsse exame? Salvo 

casos excepcionais, os membros dos Conselhos Fiscais são escolhidos por 

serem homens sérios e de boa posição social. Não consta, porêm, que a 

seriedade seja a contabilidade, nem que a boa posição social seja um curso 

intuitivo de guarda-livros.”; 

�  “E como os resultados se traduzem por números, isto é, por contas, parece 

que o Conselho Fiscal deve ser constituido por gente especialisada no 

exame e conferencia de contas. E parece tambem que o Conselho Fiscal 

deve ser constituido por gente suficientemente independente da Gerencia 

para poder fiscalisar essas contas com independencia.”; 

�  “Independencia e competencia são as duas qualidades que se exigem em 

quem fiscalisa. O ter interesse em fiscalisar é secundário: o doente não 

percebe mais da doença que o médico, embora seja quem tem mais interesse 

na cura. Ora, se independencia e competencia são as qualidades a exigir ao 

fiscal, está naturalmente indicado que a fiscalização das Sociedades 

Anónimas deve ser entregue a peritos contabilistas inteiramente alheios à 

sociedade que fiscalizam.”; 
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�  “Não, não ha outra solução senão os auditors, os peritos contabilistas – 

competentes porque são técnicos, independentes porque não pertencem à 

Sociedade, e responsaveis criminalmente por abuso, ou mesmo desleixo, no 

exercício do seu cargo.”. 

Sem dúvida que estas reflexões podem ser consideradas as primeiras publicadas em 

revistas nacionais que enaltecem o papel dos revisores/auditores na fiscalização das 

sociedades, daí o nosso destaque. 

Sobre a importância dessas ideias no surgimento da legislação a que atrás nos 

referimos, nomeadamente o Decreto-Lei n.º 49381, de 15 de Novembro de 1969, 

Dória31 refere: 

“Afinal, entendeu o Ministro das Finanças, 44 anos depois de escritas estas 

linhas, que dos membros dos conselhos fiscais das sociedades por acções 

deveria fazer parte um contabilista ou então um representante de uma 

sociedade revisora de contas. 

Na actualidade é um revisor oficial de contas quem, por lei, deve exercer 

essas funções.”32. 

Assim, poderemos confirmar que, efectivamente, Fernando Pessoa e Caetano Dias 

poderão ter sido os precursores da ideia dos ROC se incluírem nos Conselhos Fiscais 

das sociedades. 

Note-se, porém, que hoje se discute com maior acuidade o exercício da profissão de 

ROC fora dos Conselhos Fiscais, i.e., fora do órgão de fiscalização da empresa, 

havendo quem defenda que o ROC não deveria integrar o Conselho Fiscal de forma a 

salvaguardar a sua independência e competência profissional, duas características 

sublinhadas também por aqueles autores. 

Por outro lado, em prol de um maior protagonismo dos ROC na fiscalização das 

sociedades, o Decreto-Lei n.º 257/96, de 31 de Dezembro, constituíu um incentivo 

para que as sociedades com conselho fiscal alterassem os seus pactos sociais no 

sentido da substituição do conselho fiscal por um fiscal único efectivo e um fiscal 

                                                 
31 DÓRIA, A. Álvaro: “Fernando Pessoa – Teórico da Gestão Comercial”, Revista de Contabilidade e 
Comércio n.º 193/196, vol. XLIV, de Junho de 1986 (pp. 59-72). 
32 O autor refere-se ao Decreto-Lei n.º 49381, de 15 de Novembro de 1969 atrás comentado. 
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único suplente, com a condicionante de ambos serem ROC, o que constitui, 

igualmente, um reconhecimento da inoperacionalidade dos Conselhos Fiscais. 

Com efeito, o art.º 5.º do diploma estatui: 

“As sociedades anónimas ou por quotas com conselho fiscal poderão, no 

prazo de seis meses a contar da data de entrada em vigor do presente 

diploma, independentemente de escritura pública, deliberar a passagem ao 

regime de fiscal único, devendo, nesse caso, fazer registar tal alteração no 

registo comercial, mediante apresentação de cópia da acta de que conste a 

deliberação.”. 

Neste contexto, podemos concluir que as actuais disposições do Código das 

Sociedades Comerciais reforçam o papel do ROC como o profissional competente 

para a fiscalização das sociedades. 

2.4. - Hernâni O. Carqueja e as suas reflexões 

Neste trabalho julgamos útil destacar as publicações de 

Hernâni O. Carqueja por duas razões: a primeira, pelo 

facto de ser o ROC n.º 1 e o segundo presidente do 

Conselho Directivo, o que ressalta o seu papel no 

desenvolvimento da profissão; a segunda, pelo facto das 

suas reflexões serem pioneiras 

e apresentadas como sugestões 

e argumentos ao legislador, 

i.e., foram expostas antes da 

publicação do primeiro 

estatuto profissional pelo 

Decreto-Lei n.º 1/72, de 3 de 

Janeiro. 

Com efeito, Hernâni O. Carqueja publicou três separatas 

complementares da “Revista de Contabilidade e 

Comércio”. A primeira (FIGURA N.º 3), intitulada 

Reflexões sobre os Revisores Oficiais de Contas separata 

da Revista de Contabilidade e Comércio n.º 154, Vol. XXXIX, de 1972 (Porto, 1972, 

Figura n.º 3 - Reflexões sobre 
os Revisores Oficiais de 
Contas, de Hernâni O. 

Carqueja 

Figura n.º 4 – Reflexões sobre 
os Revisores Oficiais de 

Contas - II, de Hernâni O. 
Carqueja 
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com 39 páginas), a segunda (FIGURA N.º 4), com o título Reflexões sobre os 

Revisores Oficiais de Contas – II, separata da Revista de 

Contabilidade e Comércio n.º 160, Vol. XL, de 1973 (Porto, 

1973, com 27 páginas) e a terceira (FIGURA N.º 5) sob o 

título Reflexões sobre os Revisores Oficiais de Contas – III , 

separata da Revista de Contabilidade e Comércio n.º 162, Vol. 

XLI, 1974 (Porto, 1974, com 16 páginas). 

Na nota de “Apresentação” da primeira separata, Hernâni 

Carqueja, referiu-se aos objectivos do seu trabalho nos 

seguintes termos: 

“As notas que se seguem foram elaboradas com o intuito 

de justificar opiniões pessoais e traduzem a busca de esclarecimento em 

que procurei apoiar-me. Tenho a convicção de que a actualidade do tema 

lhes dá algum interesse e, por isso, ousei dar forma de imprensa a escritos 

cuja redacção obedeceu a outros propósitos. 

Embora tenha feito pequenas alterações para benefício do leitor, continuo 

a considerar estas reflexões como esboço de estudo e fruto da preocupação 

em ajuizar acertadamente.”. 

As três publicações estão divididas nos seguintes temas (QUADRO N.º 4): 

QUADRO N.º 4 - Reflexões sobre os Revisores Oficiais de Contas, de Hernâni O. 
Carqueja 

Separata da RCC n.º 154 (1972) 

0. Apresentação 

1. Habilitações escolares dos revisores oficiais de contas 

2. Mercado para os revisores oficiais de contas 

3. Honorários dos revisores oficiais de contas 

4. Formação profissional dos revisores oficiais de contas 

4.0 - * 

4.1 – Solução inglesa 

4.2 – Solução francesa 

4.3 – Solução espanhola 

4.4 – Breve referência a outras soluções  

Figura n.º 5 – Reflexões sobre 
os Revisores Oficiais de 

Contas - III, de Hernâni O. 
Carqueja 
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4.5 – Esboço da solução adoptada 

Separata da RCC n.º 160 (1973) 

5. A responsabilidade profissional a caucionar pelos revisores oficiais de contas 

5.0 – * 

5.1 – Responsabilidade dos Revisores Oficiais de Contas 

5.2 – Caução da responsabilidade 

5.3 – Termos e encargos do seguro da caução  

6. Funções exclusivas dos revisores oficiais de contas 

6.0 – Interesse do problema 

6.1 – Enquadramento legal 

6.2 – Sugestão de nova redacção para o artigo 1.º 

6.3 – Exclusividade de funções no estrangeiro 

6.4 – Limitações à prestação de serviços de contabilidade 

6.5 – Profissão corresponde à de revisor de contas 

Separata da RCC n.º 162 (1974) 

7. Incompatibilidades dos revisores oficiais de contas 

7.0 – Interesse do problema 

7.1 – Enquadramento legal 

7.2 – Exercício das funções de revisor simultaneamente na empresa dominada e 

na dominante 

7.3 – Exercício de funções de revisor em empresas concorrentes 

7.4 – Exercício de funções de revisor em mais de cinco empresas 

7.5 – Funções compatíveis com a actividade profissional dos revisores 

enquadrados numa sociedade 

Fonte: Elaboração própria * Não tem título 

Sem dúvida que os temas supra referidos revelam a importância dos dois documentos 

e alguns deles constituem questões recorrentes e actuais da profissão. 

Hernâni Carqueja refere-se ao que chamou de ensaios sobre a profissão de revisão de 

contas, assinalando o Decreto de 14 de Janeiro de 1911, regulamentado em 13 de 

Abril do mesmo ano, a Lei n.º 1995, de 17 de Março de 1943, cujo regulamento foi 

projectado mas não publicado, e o Decreto-Lei n.º 1/72, de 3 de Janeiro, do qual fez 

uma análise crítica consubstanciada nas referidas temáticas. 
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3. ALGUNS DADOS ESTATÍSTICOS SOBRE A “CROC/OROC” 

A história da revisão de contas é igualmente feita através de informações sobre 

alguns aspectos de funcionamento da própria CROC/OROC, pelo que de seguida 

apresentamos alguns dados estatísticos sobre os primeiros órgãos, as publicações, as 

instalações da Sede, os Presidentes do Conselho Directivo e os Congressos. 

3.1 – Os Primeiros Órgãos (1974-1976)33 

A primeira Assembleia Geral foi convocada pelo presidente da Comissão de 

Inscrição na lista dos ROC, Juiz Corregedor Doutor Manuel Arêlo Ferreira Manso, o 

qual assumiu a organização dos trabalhos momentaneamente mas, alegando não ser 

revisor oficial de contas, retirou-se chamando para Presidente o ROC mais velho, 

João Baptista Salgueiro, e para secretário o mais novo, José Martins Correia. 

Por uma questão de homenagem, de seguida descrevemos os primeiros Órgãos 

(QUADRO N.º 5): 

QUADRO N.º 5 – Primeiros Órgãos da CROC (1974-1976) 

Cargo Nome 
ASSEMBLEIA GERAL 
Presidente Manuel Duarte Baganha 
1.º Secretário  Coronel João Maria Bento 
2.º Secretário Manuel Luis Macaista Malheiros 
CONSELHO DIRECTIVO 
Membros efectivos 
Presidente Manuel Duarte Baganha 
Vogal Secretário José Ulisses Ribeiro Braga 
Vogal Tesoureiro Aníbal Simões Pedro 
Vogais Manuel Hidelberto Rodrigues Marques Branco 

José António Taveira Barbosa de Magalhães 
Membros Suplentes 
Presidente Hernâni Olímpio Carqueja 
Vogal Secretário José António Castro Beirão 
Vogal Tesoureiro Fernando Guerra N. Carrapatoso 
Vogais Nuno Bonfim de Matos 

José Rodrigues de Jesus 
CONSELHO DISCIPLINAR 
Membros Efectivos José António Ferreira 

António José de Melo 
Membros Suplentes António Coelho d’Aça Castel Branco 

Fonte: Elaboração própria 

 

                                                 
33 Cf. livro sobre os “20 anos de uma Profissão”, publicado pela OROC (p. 65). 
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Como curiosidade note-se que Manuel Duarte Baganha foi, simultaneamente, 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral e Presidente do Conselho Directivo. 

3.2. – Os Presidentes do Conselho Directivo 

Por uma questão de homenagem, no quadro seguinte (QUADRO N.º 6) apresentamos 

os nomes dos Presidentes do Conselho Directivo e os respectivos períodos/mandatos: 

QUADRO N.º 6 - Presidentes do Conselho Directivo da OROC 

Mandato Nome ROC n.º 
1974/1976 (a) Manuel Duarte Baganha 58 

1976 (b) Hernâni Olímpio Carqueja  1 
1976/1977 

Francisco Augusto dos Santos  250 1978/1980 
1981/1983 
1983 (c) 

Carlos Manuel de Almeida Ruivo de Carvalho 233 
1984/1986 

1987/1989 (d) 

Manuel de Oliveira Rego  404 
1990/1992  

1993/1994 (e) 
1995/1997 

1998/2000 (f) 
José Vieira dos Reis 359 2000/2002 (g) 

2003/2005 
Notas: 
(a) Eleito em 1 de Março de 1974. 
(b) Na sequência da moção em Assembleia Geral de 10 de Janeiro de 1976. 
(c) Era presidente suplente eleito e assumiu o cargo por falecimento em Março de 1983 de 

Francisco Augusto dos Santos. 
(d) Foi vogal – secretário nos mandatos de 1981/1983 e 1984/1986. 
(e) Não teve a duração de três anos por imposição do artigo 161.º do Decreto-Lei n.º 422-

A/93, de 30 de Dezembro. 
(f) Não teve a duração de três anos por imposição do artigo n.º 162.º do Decreto-Lei n.º 

487/99, de 16 de Novembro. 
(g) Foi eleito primeiro Bastonário da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas e por inerência 

Presidente do Conselho Directivo. 
Fonte: Elaboração própria, através de dados extraídos da internet. 

3.3 – As instalações da sede e Secção Regional do Norte 

A CROC iniciou o seu funcionamento, por um prazo muito curto, na Rua do Arsenal, 

letra G, em Lisboa, onde já trabalhava a Comissão de Inscrição na lista dos ROC no 

Tribunal da Relação de Lisboa, tendo, posteriormente, arrendado umas instalações 

relativamente modestas e com uma área de 150 m2 na Avenida 5 de Outubro, 114, 2.º 

Esq.º em Lisboa. 

A partir de 12 de Junho de 1990, a CROC transferiu-se para a Rua Filipe Folque, n.º 

26 – 4.º, Lisboa, cujas instalações tinham cerca de 250 m2. 
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As actuais instalações da sede, sita na Rua do Salítre n.º 21/53, ao Largo de Jean 

Monnet, em Lisboa, estão a ser utilizadas desde 12 de Julho de 1994 e têm uma área 

de cerca de 1540 m2 que, além dos serviços administrativos da OROC, dispôem de 

espaço para realização de acções de formação. 

Em 22 de Novembro de 2001 foi aprovado em Assembleia Geral a aquisição de 

instalações para a formação em Lisboa, com a área de 165 m2, sita no Edifício Jean 

Monnet. 

Em 27 de Setembro de 1996, foi constituída a delegação do Porto que funcionou em 

instalações arrendadas, com uma área de 98 m2, no Edifício Mapfre sito na Rua 

Gonçalo Cristóvão, n.º 347, sala 301 – Porto. 

A Secção Regional do Norte foi inaugurada em 22 de Outubro de 200034, tendo a 

OROC adquirido instalações com uma área de 489 m2 situadas na Avenida da 

Boavista, n.º 3477/3521 - Porto. 

3.4. – As Publicações da CROC/OROC 

A OROC tem elaborado diversas publicações (v.g. normas, manual do ROC, 

brochuras de Congressos, livros). Destacamos, porém, o boletim e a revista, que 

resumimos no QUADRO N.º 7 seguinte35: 

QUADRO N.º 7 - Publicações da CROC/OROC (Resumo) 

Título 
Do n.º/data 
ao n.º/data 

Periodicidade 
1.º Estudo/artigo  
(Título e autor) 

1.º Estudo ou artigo s/ 
revisão de contas (título e 

autor) 

Presidente 
do Conselho 

Directivo 

Boletim  
(1.º Série) 

Do n.º 1, de Janeiro 
a Abril de 1986 
ao n.º 9, de 
Setembro a 
Dezembro de 1988 

Quadrimestral 

“Contabilização dos 
Contratos de Locação 
Financeira”, de Carlos 
Baptista da Costa 
(Boletim n.º 1, pp. 3-9) 

“As Fases do Processo da 
Revisão Oficial de Contas”, 
de Carlos Marques Bernardes 
(Boletim n.º 1. pp. 10-11) 

Carlos 
Manuel de 
Almeida 
Ruivo de 
Carvalho 

Boletim 
(2.ª Série) 

Do n.º 1, de Outubro 
a Dezembro de 1994 
ao n.º 14, de Janeiro 
a Março de 1998 

Trimestral 

“Desafios Estimulantes 
dum Futuro Difícil”, de 
José M. Ruivo Pena 
(Boletim n.º 1, pp. 5-8) 

“O Alargamento da Revisão 
Legal”, de Ernesto Ferreira da 
Silva (Boletim n.º 1, pp. 13-
15) 

Manuel de 
Oliveira 
Rego 

Revista 
“Revisores 

Do n.º 1, de Abril a 
Junho de 1998 até à 

Trimestral 
“O Justo(!) Valor”, de 
Rogério Fernandes 

“O Conceito de «True and 
Fair View»”, de Manuel R. 

José Vieira 
dos Reis 

                                                 
34 As instalações foram inauguradas nesta data tendo na mesma altura ocorrido uma Assembleia Geral para 
aprovação do respectivo regulamento. 
35 Em complemento a este trabalho elaborámos um outro em Setembro de 2004, intitulado “As Publicações 
Periódicas da OROC – Uma Análise Histórica” que enviámos ao Conselho Directivo para eventual 
publicação na revista, no qual efectuámos um levantamento histórico e estatístico sobre o ex- Boletim da 
CROC e a actual revista “Revisores & Empresas”. 
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& 
Empresas” 

presente data Ferreira (R&E n.º 1, pp. 
22-24) 

Caseirão (R&E n.º 1, pp. 25-
30) 

Considerando que a CROC foi criada, como já referimos, em 1974, o primeiro 

Boletim foi publicado apenas doze anos depois. 

Nesse período sublinhamos a importância dos contributos 

da Sociedade Portuguesa de Contabilidade (SPC) na 

divulgação da actividade da CROC e publicação de 

estudos e artigos de opinião no Boletim da SPC, bem como 

na cedência de instalações para a realização de alguns 

eventos. 

Assim, o primeiro artigo publicado na primeira publicação 

da então Câmara dos ROC, o Boletim (FIGURA N.º 6) 

intitula-se “Contabilização dos Contratos de Locação Financeira”, da autoria de 

Carlos Baptista da Costa e o primeiro artigo a versar sobre assuntos directamente 

relacionados com a revisão de contas intitula-se “As Fases do Processo da Revisão 

Legal de Contas”, da autoria de Carlos Marques Bernardes, ambos revisores oficiais 

de contas. O Boletim n.º 1 (1.ª Série) inclui, ainda, um terceiro artigo com o título “A 

Quantificação dos Meios Libertos”, de Octávio de Brito Gastambide Fernandes. 

O primeiro número, além do editorial subscrito pelo Conselho Directivo da CROC, 

contém Notas Informativas sobre o Estatuto dos ROC, 

sobre a lista dos membros dos Órgãos da Câmara, da 

Comissão de Estágio e das Comissões Técnicas, sobre 

as organizações internacionais de que a CROC é 

membro e sobre a legislação de interesse para os ROC. 

O Boletim da CROC teve uma nova série (do n.º 1, de 

Outubro a Dezembro de 1994 ao n.º 14, de Janeiro a 

Março de 1998). No editorial do n.º 1, o Presidente do 

Conselho Directivo, Manuel de Oliveira Rego, refere-se 

aos motivos do seu relançamento após seis anos de 

interregno e justifica a identificação da capa do Boletim 
Figura n.º 7 – 2.ª Série do 

Boletim da CROC, n.º 1 de 
Outubro a Dezembro de 1994 

Figura n.º 6 – 1.ª Série do 
Boletim da CROC, n.º 1 de 

Janeiro a Abril de 1986 
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(FIGURA N.º 7) com a nova sede social que, à data, ainda não tinha sido inaugurada 

com os ROC, por dificuldades financeiras resultantes, precisamente, dessa aquisição 

da nova sede. 

No editorial do penúltimo número do boletim (n.º 13, de Outubro a Dezembro de 

1997), sob o título “O Render da Guarda” o ainda Presidente do Conselho Directivo, 

Manuel de Oliveira Rego, expressa o desejo de cooperação de todos os ROC, com os 

novos corpos sociais em prol dos desafios futuros da profissão, despedindo-se após 

onze anos de Presidente do Conselho Directivo. 

De notar que o Boletim manteve, até ao último número, a capa com a foto da nova 

sede. 

Após três meses de interregno, justificado pela 

alteração dos Corpos Sociais da OROC e em função 

dos seus objectivos programáticos, iniciou-se a terceira 

publicação da OROC (n.º 1, de Abril a Junho de 1998), 

que se intitula revista “Revisores & Empresas”, a qual 

ainda mantém a sua publicação, sendo o seu director, o 

actual Presidente do Conselho Directivo e Bastonário, 

José Vieira dos Reis. 

A revista tem, entre outras, as seguintes características 

(FIGURA N.º 8): 

�  A capa apresenta temas actuais na data de 

lançamento da revista; 

�  A capa colorida apresenta quase sempre uma foto alusiva ao evento de 

destaque. 

 No editorial, do n.º 1 da revista, sob o título “A Nova Revista”, assinado pelo 

Presidente do Conselho Directivo, justifica-se o seu lançamento no sentido de dar 

resposta às novas exigências de comunicação da Ordem e dos seus membros com a 

realidade envolvente. 

Vieira dos Reis comenta, também, o tema da capa: “3.ª Conferência Internacional da 

FEE/CROC: Como fazer a Transição para o Euro”. 

Figura n.º 8 – Revista 
“Revisores & Empresas” n.º 1, 

de Abril a Junho de 1998 
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3.5 – Os Congressos 

Até à data realizaram-se oito Congressos dos ROC como indicamos no QUADRO 

N.º 8 seguinte:   

QUADRO N.º 8 - Congressos/Encontros/Jornadas dos ROC 

Designação Tema Geral Data Local 
1º Congresso  10.º Aniversário da CROC 26 de Novembro de 1984 Lisboa 
1as Jornadas Técnicas As Directivas da CEE 9 e 10 de Dezembro de 1986 Lisboa 
III Encontro Nacional  Os Revisores Oficiais de Contas e o 

Mercado de Capitais 
24 de Novembro de 1989 Lisboa 

IV Congresso Os Revisores Oficiais de Contas e o 
Mercado Único 

2 e 3 de Dezembro de 1992 Lisboa 

V Congresso Os Revisores Face aos Novos Desafios 24 e 25 de Novembro de 1994 Estoril 
VI Congresso Os Revisores Oficiais de Contas na UE 13 e 14 de Novembro de 1997 Lisboa 
VII Congresso Novas Perspectivas para a Profissão 28 e 29 de Novembro de 2000 Lisboa 
VIII Congresso Integridade, Competência e 

Independência 
27 e 28 de Novembro de 2003 Estoril 

 Obs: A primeira realização intitulou-se "Congresso", a segunda "1as Jornadas Técnicas", a terceira 
"Encontro" e a partir da quarta novamente "Congresso". A normalização para “Congresso” foi efectuada 
no livro comemorativo dos 20 anos da profissão. 

Fonte: Elaboração própria 

 



 28 

BIBLIOGRAFIA 

�  ALVES DAS NEVES, João: “Fernando Pessoa e a Comunicação Social”, Ed. 

Universitária Editora, Lisboa, 2003; 

�  CAETANO DIAS, Francisco:  

�  “O Título de Perito Contabilista”, Revista de Comércio e Contabilidade n.º 5 

(pp. 136-145), Lisboa, 1926; 

�  “A Técnica de Revisão Contabilista”, Revista de Comércio e Contabilidade 

n.º 5 (pp. 152-155) e n.º 6 (165-171), Lisboa, 1926. 

�  CARQUEJA, Hernâni Olímpio: 

�  “Reflexões sobre os Revisores Oficiais de Contas”, separata da Revista de 

Contabilidade e Comércio n.º 154, Porto, 1972; 

�  “Reflexões sobre os Revisores Oficiais de Contas II”, separata da Revista de 

Contabilidade e Comércio n.º 160, Porto, 1973. 

�  “Reflexões sobre os Revisores Oficiais de Contas III”, separata da Revista de 

Contabilidade e Comércio n.º 162, Porto, 1974. 

�  “Nota Biográfica sobre Ricardo de Sá”, revista “Revisores & Empresas”, n.º 

16, de Janeiro a Março de 2002, pp. 5-6. 

�  “Nota Biográfica sobre Martim Noel Monteiro”, publicada na revista 

Revisores & Empresas” n.º 21 de Abril/Junho de 2003, pp. 5-6. 

�  COMISSÃO DE MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS, Documento 

intitulado “Para a Modernização do Sistema de Fiscalização de Sociedades e Para 

o Reforço da Independência da Auditoria – Um Conjunto de Propostas 

Legislativas”, Novembro de 2003; 

�  CUNHA GUIMARÃES, Joaquim Fernando da:  

�  “Centenário (1902-2002) da «Escola Prática Raul Dória»”, revista TOC da 

CTOC n.º 33, de Dezembro de 2002; 

�  “As Publicações Periódicas da OROC – Uma Análise Histórica”, estudo 

ainda não publicado. 



 29

�  Decreto-Lei n.º 1/72, de 3 de Janeiro (Primeiro Estatuto da Câmara dos Revisores 

Oficiais de Contas); 

�  Decreto-Lei n.º 519-L2/79, de 29 de Dezembro (Segundo Estatuto da Câmara dos 

Revisores Oficiais de Contas); 

�  Decreto-Lei n.º 422-A/93, de 30 de Dezembro (Terceiro Estatuto da Câmara dos 

Revisores Oficiais de Contas); 

�  Decreto-Lei n.º 487/99, de 16 de Novembro (Quarto Estatuto da Ordem dos 

Revisores Oficiais de Contas); 

�  DÓRIA, A. Álvaro: “Fernando Pessoa – Teórico da Gestão Comercial”, Revista 

de Contabilidade e Comércio n.º 193/196, vol. XLIV, de Junho de 1986 (pp. 59-

72); 

�  NOEL MONTEIRO, Martim: 

�  “Peritagem e Revisão de Contas (Teoria, Técnica, Legislação e Prática)”, 

Portugália Editora, Lisboa, Outubro de 1960; 

�  “Peritagem e Revisão de Contas (Teoria, Técnica, Legislação e Prática)”, 3.ª 

Edição, Livraria Aviz, Porto, Setembro de 1974. 

�  ORDEM DOS REVISORES OFICIAIS DE CONTAS: 

�  Portaria n.º 83/74, de 6 de Fevereiro (criação da Câmara dos Revisores 

Oficiais de Contas); 

�  Boletim da CROC (1.ª e 2.ª Série); 

�  Revista “Revisores & Empresas” 

�  “Revisores Oficiais de Contas – 20 Anos de uma Profissão”; 

�  “30 Anos de uma Profissão – 1972/2002”; 

�  Relatórios e Contas dos Exercícios de 2001, 2002 e 2003; 

�  Planos de Actividade e Orçamentos para os Exercícios de 2001, 2002 e 2003. 

�  PESSOA, FERNANDO e CAETANO DIAS, Francisco: “A Inutilidade dos 

Conselhos Fiscais e dos Comissários do Governo nas Bancas e nas Sociedades 

Anónimas”, Revista de Comércio e Contabilidade n.º 1, de Janeiro de 1926; 



 30 

�  REVISTA DE COMÉRCIO E CONTABILIDADE, do n.º 1, de Janeiro de 1926 

ao n.º 6, de Junho de 1926; 

�  SÁ, Ricardo José de: 

�  “Verificações e Exames de Escripta”, Ed. Livraria Ferin, Lisboa, 1912; 

�  “Tratado de Contabilidade”, 1903. 

�  VIEIRA DOS REIS, José: “Os Documentos de Prestação de Contas na CEE e a 

Legislação Portuguesa – Análise das 4.ª, 7.ª e 8.ª Directivas da CEE sobre as 

Sociedades Comerciais”, Ed. Reis dos Livros, Lisboa, 1987. 


